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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 110/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Atendendo solicitações que nos foram apresentadas, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor
LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, depois de satisfeitas as formalidades
regimentais, ouvido e esclarecido o Plenário, a necessidade, conveniência e oportunidade de
determinar ao setor competente da municipalidade a realização de estudos para ver a possibilidade de
realizar a DOAÇÃO DE UM TERRENO PARA A IGREJA MINISTÉRIO RESTAURANDO
EM CRISTO .

 

JUSTIFICATIVA:

O Ministério Restaurando em Cristo necessita de um terreno para construção do templo, haja vista
ser uma instituição religiosa sem fins lucrativos, sempre com objetivo de cunho social e realizações
de culto religioso para abençoar vidas em nossa cidade .

Diante do exposto, por não ter um cunho lucrativo e sim espiritual e também trabalhos sociais,
necessita de um terreno para construção  do templo para dar continuidade aos serviços sociais e
espirituais.

 

Sala das Sessões, 01/03/2021 - 14:24:01
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